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de mil novecentos e noventa e ____ ,, autuo a _______ _ 

------------de fls. e demais documentos 
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CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES 

PROJETO DE LEI N. º366199 

ESTABELECE DENOMINAÇÃO DE 
RUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais faz saber que a Câmara APROVA e o Executivo 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominada rua Dalva da Costa Loucindo, a rua 
localizada no início da rua Promil e termina no muro da coca - cola. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando - se as disposições em contrário. 

Plenário "Elias Silva", 08 de novembro de 1999. 



Cim1r1 Munldp1l de M1retalzes 

Nós.moradores da rua Dalva da Costa Laurinda vimos por meio deste 
manifestar indignação e exigir respeito por essa pessoa que morou neste bairro 
durante grande parte de sua vida e contribuiu para com o município, pois trabalhou 
na antiga fábrica de sucos e doces, situada próximo ao jardim de-ínfância~po\§-esta-
pessoa foi homenageada. Pela lei 292/00.Hoje"cachoeirenses natos" no ihtuíto de 
revogar esta lei.fizeram uma solicitação à prefeitura e deram entrada nesta câmara 
no dia 16/06/03, sob protocolo nº 3353, querem homenagear um pássaro. Ficam as 
perguntas: Será que o poder aquisitivo de uma pessoa a impede que seja 
homenageada após sua morte? ou ainda, Será que o poder aquisitivo toma um ente 
querido inferior a um pássaro? Esperamos que esta Casa de Leis não compartilhe 
com tamanha injustiça revogando a Lei de nº292/00. 
Abaixo assinadô>, ... 
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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL. 

Nós.moradores da rua Dalva da Costa Laurindo vimos por meio deste 
manifestar indignação e exigir respeito por essa pessoa que morou nestee bairro 
durante grande parte de sua vida e contribuiu para com o município, pois trabalhou 
na antiga fábrica de sucos e doces, situada próximo ao jardim de infância .pois esta. 
pessoa foi homenageada. Pela lei 292/00.Hoje"cachoeirenses·natos" no intuito- de--
revogar esta lei,fizeram uma solicitação à prefeitura e deram entrada nesta câmara 
no dia 16/06/03, sob protocolo nº 3353, querem homenagear um pássaro. Ficam as 
perguntas: Será que o poder aquisitivo de uma pessoa a impede que seja 
homenageada após sua morte? ou ainda, Será que o poder aquisitivo toma um ente 
querido inferior a um pássaro? Esperamos que esta Casa de Leis não compartilhe 
com tamanha injustiça revogando a Lei de nº292JOO. 
Abaixo assinado. á 
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câmara municipal de marataizes 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

O presente Projeto de Lei n.º 366/99, que estabelece denominação de 
ruas e dá outras providências, de autoria Vereador Pedro Silva de Oliveira, é 
legal e no seu mérito atende a legislação pertinente a matéria. 

Somos pela sua apreciação e votação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

Plenário "ELIAS SILVA", 16 de novembro de 1999. 
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Câmara Municipal de Marataizes 
Rua José Brumana, s/nº - Barra- Marataizes -ES - CEP 29.334-000 - CGC 01.618.430/0001-34 


